
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte A2ul Paulista/SP

Monte Azul Paulista, 14 de agosto de 2025

Qf icio n" 358/2025

Senhor Presidente

Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, o Projeto de Lei,

o qual dispõe sobre AUTORIZAÇÂO para abertura de crédito especial paÍa o exeÍcicio Íinanceiro de

2.025.

o presente prgeto de lei n' 1.599 de '14 de agosto de 2.025' teíI]' a

finalidade de soticitar autorÍzaÉo paÍa abertura de crédito especial, destinado exclusivamente à

Secretaria Municipal de Saúde, para manutenção despesas de custeio através emenda parlamentar

3052006 do governo Íederal.

Por tratar a matéria dê relevante interesse público, solicitamos que

seja marcada sessâo extraordinária.

Atencaosamente.

Prefeito do Município

A Sua Excelência o Senhor

Wilson Rodrigues
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
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PREFETTURA DO MUN|CíP|O OF MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. '14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

JUSTIFICATIVA

Autorizaçâo para abertura de credito especial' destinado

exclusivamente à Secretaria Municipal de Saúde, para manutenção despesas de custeio através

emenda parlamentar 3052006 do governo federal.

Explicacáo do Proieto de Lei

A cobertura das despesas será através recursos recebidos do

Governo Federal no valor de R$ Rl 200.000,00 (duzentos níl rcais).

Solicitamos a aprovação do proieto em sessão extraordináÍia para

que possamos utilizar o Íespectivo recurso.

Por se trataí de despesas que não refere à criação, expansâo ou

aperfeiçoamento de ação governamental, ficâ dispensado à estimativa de impacto orçamentário-

Íinanceiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 de maio de 2000.

Monte Azul Paulista, '14 de agosto de 2.025

a queu ra
PreÍeito do MunicÍpio
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cêp. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

PROJETO DE LEI N" 1.599 de 14 de agoslo de ?.O?5

Dispõe sobre abertuÍa dê Crédito Especial no
Orçamento de 2025, e dá outras
providênclas.

^IIÁRDQUEU 
SILWO FRÁMÁ , PreÍeito do Município de 

^^onte 
Ázul Poulisto, Estqdo de

5ão Poulo, no uso de suas atribuiçôes legois,

FÁZ SABER gue o Cômoro lv\unicipol, oprovou e ele promulgo e sonciono o seguiàte Lei

ENTIDÁDE: 02 - PREFETTURÁ MUNICTPÁL

U.O. : 05 . SECRETÂRTÂ DE SÁÚDE

10.302.0024.2165 - Mon ão Recursos CusÍeio Federol Emenda 305200ó
3.3.50.39 - Outros Servi sde Pessoo Jurídico 419)

U O.: Unidod€ O.ç.àeird.id

Afi. ?o. - A cobertgFo do Crédito Suplernentor.aberto no qrÍigo onterior no volor totol de R$

20O.0oo,0O (duzentos nil rcais) será conÍorme disPosto no inciso ü, parfuraío 1o do ort. 43 do Lei

Federal 4.32O/64, por excesso de orrecodaçõo.

Árt. 3c. - O crêdito especiol oberto no orligo l",lerá tigência no exercício financeiro de

2025. podendo ser suplementodo sê necessório nos termos da outorização em lei.

Art. 1o - Fico incluído no Plano Plurionuol, ns Lei dos Diretrizes Orçomentários, onde couber.

^Í't. 
50 - Esro Lei €ntrorá em vigor nc dato ds suo publicaçõo, revogodos os disposições em

contrdrio

Monte Ázul PoulisÍs. 14 de agosto de 2.025

dgueu Silvio Fronça

Prefeito do lúunicípio

U.E. : OO - FUNDO IAUNICIPÁL DE sÁÚDE

200.000.00

2@.@O,00
Fonte 05 - Tronsferàcios e Convàios Federsl

TOTAL

Pácina I 3

Árt. 1" - O Poder Executivo Municipal fico outorizodo o obrir no orçomento-programo do

exercício de 20?5, Crédito Especial no vclor de R$ ?ú.OOO,OO (duzcntos mil rcais) com inclusõo no PPA -
Plono Plurionuol 2022/2025, LDO - Lei de Diretrizes Orçomentórios 2O?5 eLei Orçomentária vigente, com
q crioçôo do seguinte dotoçôo orçamentária:

ÁBERTURÁ DE CRÉDITO E5PECIAL

l
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva
Fundo Nacionalde Saúd€

PROPOSTA DE INCREMENTO MAC

N" da Proposta Ano
36000&8342202500 2025

CNPJ Beneficiário
12183698000,107 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Tipo de Beneficiário
FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Dirigêntê
Responsável Legal não cadastrado

População Íelefone Município
18.363 17336.19500 MONTE AZUL PAULISTA

Enderego E-mail
NEWTON PRAOO, CENTRO eduardo@primeac.mm.br

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAMENTAR

sexta-feira, 01 de Agosto de 2025

Esfera Administrativa
03

CPF do Dirigente
Responsável Legal não

CEP
14.730-000

Objeto
INCREMENÍo DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC)

Composição Número
EMENDA 30520006

Estabelecimentos Beneíiciados - CNES

Estabelecimento
ASSOCIACAO DE BENEMERENCIA SENHOR BOM

Valor
200.000,00

CNES
2053500

Valor
R$ 200.000,00

Valor da Proposta: R$ 200.000,00

DADOS DO(S) PLANO(S) DE TRÂBALHO(S)

Unidade Benecificiada
HOSPITAL SENHOR BOM JESUS

Programa
INCREMENTO AO CUSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

AçÔEs E SERVIçoS . METAS oUANTITATIVAS/QUALITATIVAS

OUTROS

Valor
200.000,00

Valor
200.000,00Apresentaí Justificativa

Justificativa

O aporte flnanceiro destinado ao Hospital Senhor Bom Jesus, por meio de emendas parlamentares impositivas, representa uma
contribuição extremamente oportuna e estratégica para o fortalecimento da capacidâde operacional e assistencial desta instituição
Íilantrópica, referência no atendimento à populaÉo do município de Monte Azul Paulista e regiáo.

Considerando as atuais demandas e desafios enfÍentados pelo hospital, o recurso será destinado à aquisição de medicamentos,
suprimentos, insumos, materiais médicos e hospitalares, materiais de eníermagem, materiais de escritório, materiais de limpeza,
materiais de manutençáo, materiais para instalação elétrica e eletrônica, materiais de cama e mesa, utensilios de copa e cozinha,
gêneros alimenticios e combustiveis. Esses itens são essenciais para assegurar a continuidade e a quâlidade dos serviços
prestados, contribuindo para o atendimento digno, seguro e eÍiciente aos usuáÍios do Sistema Unico de Saúde (SUS).

Adicionalmente, a formalizaÉo do processo de contratualizaçáo dos serviços de saúde com a administraçáo pública municipal é
uma medida necessária, êm consonância com as legislaçÕes vigentes, para garantir a adequada aplicaçáo dos recursos públicos,
bem como a definição clara das obrigações, metas e indicadores a serem

Gerado em 01/08/2025 às 15:26 por MARDQUEU SILVIO FRANCA Página 1 de 2
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pactuados entre as partes.

Pgra isso, a instituição apresentará proposta atualizada contendo a descriÉo dos serviços prestados. estrutura fisica e operacional,
capacjdade instalada, equipe proÍssional e demais condições de prestação dos atendimentos hospitalares e ambulatoriais, visando
a devida incorporação dessas inÍormações no Plano OpeÍativo Anual (POA), documento obrlgatório e integrante do convênio a ser
estabelecido.

RELAçÃO DE NATUREZAS DESPESAS

Nome
MATERIAL DE CONSUMO

Valor
200.000.00

Gerado em 0'1/08/2025 às 15:26 por MARDQUEU SILVIO FRANCA Páqina 2 de 2
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EDITAL DE CoNVOCACÃO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS

PARÁGRAF
EXCELÊNCI
TORRIERI'' DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP'
HORAS E 30 MINUTOS DO DIA 25 DE AGOSTO DE 2025 PARA REALIZAÇ

MONTE AZUL PAULISTA, 20 DE AGOSTO OE 2025.

OS DO REGIMENTO TNTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA

, 1 / ,/'t:t',WÍLSON 
RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.

VOSSA
ALMIRO

AS ,I7

Ão oe
16" (DÉC-;MA SEXTA) SESSÃO EXTRAORDINÃRIÀ ÓE 2025, DA 19" LEGISLATURA,

QUATRIENlO 2025t2028.

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS . ORDEM OO DIA

PROJETOS DE LEIS NO 1.594 AO 1.60U2A25 - DISPOE SOBRE ABERTURA DE

cRÉó[o Éspectlt- No 9RÇAMENT9 DE 2025,8 DÁ SUTRAS PRoUDÊNclAs.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Esado de São Paulo - Brasil

Rua CêI. loâo Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íax'; OrlK-t7- 336I.LZS4
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Emeil; iuridico@camaremonteazul.spgov.br

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de agosto de
2025, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2O25, e dá outras providências".

1. Relatório:

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Proietos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.
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O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.o25, onde fica
autorizado a abrir no orça mento-programa do exercício de 2025,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2024 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orça mentária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2025.

PARECER JURÍDrCO n.: O51/2.025

Trata-se da legalidade do Projeto de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2025.



Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o oercentual oenérico concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cãbê à Câmara ilunicipal, com sanção
do Prêfeito, dispor sobre as matérias de competência do
ilunicípio, esPecialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendas;

u - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
oÍçamento anual da administraçáo local, autoÍização de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo L67,III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.

z
o
o(,
o
f-o
0Í
o-

L!
t"-z
LLt

0o
oô
z
õ

oFzr!
fooê
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Estado desáo Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n". 90 - CEP. 14.73O-OOO - Íone/ fax: 0r(X-17- 3361.1254
Sitê: www.camarâmonteazul.sp.sov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAUTISTA

,i Estado de São Paulo - Brasil
'. Rua Cel. foão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fa* Or(X-17- :]:J61.1254
, Site: www.camalamonteazul.sp.gov.br

:. tmail: iuããico@camaramonteaiuÍ.sp.gov.br

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE ,URÍDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paullsta, 20 de agosto de 2025.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.L58
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. '14.73G000 - fonefax: 0)(X-17- 3361.1254

Site: www.camaramonteazul.so.oov.bÍ
Email : secretãria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
hüps-//monteazuloaulista. siscam. com. br/documentos/autenticar?chave=T336H90'l DHGK
GEoJ, ou vá até o site httos://monteazuloaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o ódigo abaixo para verificar se este documento é válido:
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Acinádô M 21,t6/A)25. & 14:'11:34

Câmara Municipal de Monte Azul Paulists,2l de agoslo de 2025



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

PERMANEN D N

FINAN E IAL

ReÍerente: Projeto de Lel No'159!tr2025 - DlspÕe sobre abêrtura de Crédlto Especial no Orçamento de 2025, e dá
outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÔES

Estas Comissões de Constltuição, Justiça ê. RedaÉo; Finanças e Orçâmento: ê Educação, Saúde e Assistência Social
após procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei N" 1599/2025 - Dispõe sobre abertuÍa de Crédito Especial no
Orçamento de 2025, e dá outras providências, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, e poÍ estar revestido das
formalidades legais, esperando receber o apoio dos dernâis pares desta casa de Leis.

Monte Azul Paulista, 2'l de agosto de 2025

FINANÇAS E ORçAMENTO EDUCAçÃO, SAÚOE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

h*^r*htl^^,
Presidênte
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Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. í4.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sD.qov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo
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AUTOGRAFO 205912025

REFERENTE: PROJETO DE LEI No í599, de 14 de agosto de 2025.

Dispõe sobre abertuÍa de Crédito Especial no Orçamento de 2025, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte PÍojeto de Lei:

Art 10 - O Poder Executivo Municipal Íica autorizado a abrir no orçamento-programa do
exercício de 2025, Crédito Especial no valor de R$ 200.000,OO (duzentos mil reais) com inclusão no

PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025 e Lei Orçamentária
vigente, com a criação da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
U.O.: 05 - SECRETARIA DE SAUDE
U.E.: 00 - FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE
1 o.3o2.0024.21 65 - Manuten o Recursos Custeio Federal Emenda 30520006

3.3.90.39 - Outros SeNiços de Têrceiros Pessoa Juridica (4'19) 200.000,00

Fonte 05 - Transferências e Convênios Federal
TOTAL 200.000,00

U.O.. Unidade Orçamentária; u.E.: Unidade Execúora

AÍt. ?. - A cobertura do Crédito Suplementar aberto no artigo anterior no valor total de R$

200.000,00 (duzentos mit reais) será conforme disposto no inciso ll, parágraÍo 1o do art. 43 da Lei

Federal 4.320164, por excêsso de arrecadação.

Art. 3tt. - O crédito especial aberto no artigo 10, terá vigência no exercício financeiro de 2Q25,

podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

Art. 4., - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Art.5o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Monte Azul Paulista, 26 de agosto de 2025

a//d/'il w tL^ha-
WILSON RODRIGUES

Presid

MOISES IXEIRA

r,LÜt\\-o)

LUCIANA AP. KUBICA
Vice-Presidente

Á.
LUCAS PIN RIBEIRO DE CASTRO

29 Secretário lnterino10 s no

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março *
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Prsça lli<, Branco, n." 86 - CEP I4.73O-0O0

LEI No.2773, de 26 de Aoosto de 2025

Dispôe sobre abertura de Crédibo Especial no
Orçàmento de 2025, e dá outras providências.

MARDOUEU SiLVIO FRANçA. Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FM que a Câmara Municipal c,e Monte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Árt. lo - O Poder Execuüvo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento.
programa do exercício de 2025, Credito Especial no valor dê Rf 2OO,(XX),OO (drranbt mit
t@is) com inclusão no PPA - Plano Piurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrlzes
OrçmenÉrias 2025 e Lei Orçmentária vigente, com a críaÉo da seguinte dotação
orçamenÉria:

ÀSERTURA trE CREDITo ESPECIÁL

ENTIOAOE: 02 - PREFEITURA MUNICIFAL
U.O.: 05 - SECRETARIA DE SÂUDE
U.E.: O0 - FUNDO MUNICIPAL DÊ SA
10.302.0024.2165 - Man Recursos Custeio Federal Emenda 3052006

200.000 00
Fonte O5 - Traníerências e Convênios Federal

200.o00 oo
U.O.: Unidade Orçamentaria; U.E.: Unidade Executora

Art. 20. - Â mbertura do Crédito Stlplementàr aberto no artigo antêrior no valor
total de Rl 2OO.OOO,O0 (duzentos m rcai, será conforme disposto no inciso Ii, parágrafo
10 do art. 43 da Lei fueral 4.320/64, oor excesso de arrecadação.

Art. 30. - C crédito especial aberto no artigo 10, terá vigênciâ no exercício
financeiro de 2025, podendo ser suplementado se necessário nos termos da aubrizaÉo em lei.

AÍt 40 - Fk? incluído no Planc Plurianual, na Lei das DireBizes Orçamentarias,
onde couit€r.

Art. 50 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaÉo, rsogadas as
disposiçõ€s em contrário.

Registre-sê, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 26 de Agosto de 2025,
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PreÍeito do Município
Montê A.zul Peulistâ-SP.
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MARDOUEU SIL'úO FRANçA, Píefeito do Município de

Monte Azul Paulistã, Estado de São Paulo. nÔ usc de suas atribuçôes legô's'

IAZ,SAEE& qüe a Câmara Munic,pal de Monte Azul

Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA € PRO$'iULGA a seguinte Lei:

^rt. 
1o - O Poder Execuü'/o f4unicip3l fica autorizado a abri' no orçamento-

,,..o.ama do Jercí:in de 2025. crtrito Especiàl :ro vâlor de RS 2oO'Ooo'Oo (@'@ 
'nil

ôiáíu"Uri"t 2025 e Ler orçar.*nt"tiu vig€nte, com a cÍiação da seguinte dotado

orçamentii ria :

ABÉRÍURA DE CNÉOTTO CSPECNI

U.O.: 05 .'

200,000

Fontê Ô5 - ÍÍansfêrências ê Con
TCiAt 200,00i,0q

U.O.: Unidade CÍçamen táÍiaj U.E.; Unidade E:{ecutota

Aft.20'-ÂcoberturadocreditosupiementarabertonoaltigoanteÍioÍnovalor
totaldeRlzxr.Oo{t.Oo(duzsrtoslrit,cais)Eeíácotformedispostonoincisoll'parágrôb
iã Oo urt. +S Ou Lei Federal 4.320164, tor êxc.essc ds aríecadação.

AÊ. 30. - O sédito especlai alleítÔ no aÍtigo 10, tera vigênciit no- êxeÍcjio

financeirode2025,podeMosersuPlementadosenecessarionostermoscaaubrizadoernhi.

Art. 40 - Fica incluído no Planc Plurlaaual, na Lei das Díretrizes orçamenÉrias'

onde couber,

Àrt. 5o - Esla Lei eEtrará êm Yigcr na data de sua pubiica@o, revogadas as

disposiçô€s em contráric.
Reg:§re-s:, e
Pubiique-se.

Mon:e Azul Paul;sta, 26 d€ Agcsto de 2025'

,4í4)C-íU7t-4'í é:
ÊU SiLVIO FRÀNçA

Prefaito do MsnicíPio
Mo{rtê Âzui Paulista-SP.

ilunicípo d€ ilohtê Â2úl Pàulista - SP

DráÍío Oficiatôssinado dioitâtment€ conÍoÍme íP no 2.20G2. rÍe 2001, e Lei1it.06l, de 2020, garanüÍldo ãutênÚcidade, vâtrâde iuídi.a ê integíd.de.

eral Emenda 3052006
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Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Monte Azul Paulista (SP), Ediçao no 1675, ano Xlll, veiculado em 28
de agosto de2O25.

O documento original foi assinado digitalmente por FRANCISCO CLAUDIO TEIXEIRA
(CPF *-062018-") em 2810812025 às 10:26:30 (GMT -03:00).

Certificado digital ICP-Brasíl emitido por AC SyngularlD Multipla I ICP-Brasil, do tipo

41.

1

Para conferir o original, acesse:
https://www.d ioe.com. br/veriÍicador/e8f 5-4ec7-aea5-c587-e4

!


